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Lei

 

 
 LEI Nº 13 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento com a DESENBAHIA- AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A., a 
oferecer garantias e dá outras providências 
correlatas. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a art. 84, inciso III, da Lei Orgânica Municipal. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com a 

DESENBAHIA – Agencia de Fomento do estado da Bahia S.A., até o valor de R$ 130.000,00 
(Cento e Trinta Mil Reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações 
de credito com o setor público, e as condições especificas aprovadas pela DESENBAHIA para a 
operação. 

  
            Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 
aplicados na compra de ambulâncias. 
 
           Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos encargos do 
financiamento, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, por todo o período de 
vigência da operação de crédito e até sua liquidação, as seguintes receitas municipais: 
 
          I – Cessão, como meio de pagamento do crédito concedido, das receitas de transferências 
oriundas do fundo Estadual de Saúde e destinadas ao Fundo Municipal de Saúde: 
 

         II _ Vinculação, em garantia do pagamento dos débitos vencidos e não pagos, das receitas 
provenientes do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, de que trata o art. 159, I, b da 
Constituição Federal: ou, cumulativa ou alternativamente, das receitas provenientes do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS de sua titularidade, de que trata o art. 
158, IV da Constituição Federal. 
     
 

§ 1º. As receitas indicadas nos incisos anteriores serão substituídas, em caso de extinção, 
pelas receitas que vierem a ser estabelecidas em sua substituição, independentemente de nova 
autorização. 

 
§ 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes 

necessários à amortização da divida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos 
exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, 
até o seu pagamento final. 

 
 
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a constituir a DESENBAHIA em 

mandatária do Município, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber os recursos das 
fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas nos incisos I e II do artigo anterior, 
podendo a DESENHAHIA utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por forca da 
operação de credito de que trata esta Lei. 
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§ 1º As receitas de que trata o inciso I do artigo anterior serão exigidas nos vencimentos das 

obrigações pactuadas pelo Poder Executivo, ficando a DESENBAHIA autorizada a requerer as 
transferências dos referidos recursos para quitação dos débitos diretamente às instituições 
financeiras depositarias. 

 
§ 2º Em se tratando do recebimento dos recursos referidos no inciso II do artigo anterior, os 

Poderes mencionados no caput deste artigo se limitam nos casos de inadimplemento do Município e 
se restringem às parcelas vencidas e não pagas da divida. 

 
Art. 4º Os recursos provenientes da operação de credito abjeto do financiamento serão 

consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, 
 
Art. 5º O orçamento do município consignara, anualmente, os recursos necessários ao 

atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes 
da operação de crédito autorizado por esta Lei. 
 

Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento, se 
necessários, destinados ao pagamento das obrigações decorrentes das operações de credito de que 
trata esta Lei, e que se vençam neste exercício, e ainda, abrir credito especial no valor total, em caso 
de inexistência de dotações orçamentárias próprias para assegurar o pagamento do financiamento 
autorizado, podendo promover quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Lei, 
 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em 
contrário. 
 

 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Coração de Maria, 02 de Setembro de 2013 

 
 
 
 
 

                                                     Edimário Paim de Cerqueira 
                                                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 138, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Maria Jose Pereira Batista 
Vitoria.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Maria Jose Pereira Batista Vitoria, inscrita no CPF sob o nº 
308.887.355-53, ocupante do cargo de Assistente de Creche, matricula nº 1204263, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o 
art. 102 da Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e 
terminando em 13 de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 139, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Adnair Moura de Almeida.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Adnair Moura de Almeida, inscrita no CPF sob o nº 757.658.535-87, 
ocupante do cargo de Professora, matricula nº 1204018, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da Lei Municipal nº 
161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 de dezembro de 
2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 140, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Maria Lucia de Souza 
Santos.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Maria Lucia de Souza Santos, inscrita no CPF sob o nº 521.481.305-
87, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 1204427, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 
de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 141, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Maria Gramosa dos 
Santos.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Maria Gramosa dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 892.402.195-87, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 1204906, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 
de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 142, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 
  Concessão de Licença Prêmio a 

Servidora Pública Rosalia 
Cantionilia Brandão. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Rosalia Cantionilia Brandão, inscrita no CPF sob o nº 432.979.065-
05, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 1204479, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 
de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 143, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Sandra Santos Araujo.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Sandra Santos Araujo, inscrita no CPF sob o nº 742.236.585-49, 
ocupante do cargo de Professora, matricula nº 1205013, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da Lei Municipal nº 
161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 de dezembro de 
2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 144, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Jorgineuza dos Prazeres 
Araujo da Silva.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Jorgineuza dos Prazeres Araujo da Silva, inscrita no CPF sob o nº 
570.474.565-20, ocupante do cargo de Serviços Gerais, matricula nº 1204383, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 
de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 145, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Aracele Martins Santos.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Aracele Martins Santos, inscrita no CPF sob o nº 093.469.885-68, 
ocupante do cargo de Agente administrativo, matricula nº 1204310, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da Lei 
Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 de 
dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 146, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Ivonete Otavia dos Santos.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Ivonete Otavia dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 607.988.235-34, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matricula nº 1204801, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 
de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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PORTARIA Nº. 147, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Concessão de Licença 
Prêmio a Servidora Pública 
Maria Claudia Ferreira de 
Cerqueira.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora 

Pública Municipal Maria Claudia Ferreira de Cerqueira, inscrita no CPF sob o nº 
070.380.042-27, ocupante do cargo de Professora, matricula nº 1204136, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 13 de setembro de 2013 e terminando em 13 
de dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 09 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  
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